
BPC/LOAS, VOCÊ CONHECE?
O  Benef íc io  de  Pres tação  Cont inuada  da  Le i  Orgânica  de  Ass is tênc ia  Soc ia l  ou  como  é

conhec ido  BPC /LOAS  é  a  garant ia  const i tuc iona l  de  benef íc io  ass is tenc ia l  em  pecúnia  no

va lor  de  um  sa lá r io  mínimo.

V A M O S  L Á ? !
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E D I Ç Ã O  " F A L A  D A E S T "  S O B R E  B E N E F Í C I O  D E  P R E S T A Ç Ã O  C O N T I N U A D A

A T E N Ç Ã O :  Não  é  aposen t ado r i a ,  é  u m  b e n e f í c i o  a s s i s t e n c i a l  e  n ã o  p r e v i d e n c i á r i o .  Po r
se r  a s s i s t enc i a l ,  pa r a  t e r  d i r e i t o  ao  bene f í c i o  não  é  neces sá r i o  t e r  con t r i bu í do  pa r a  o
INSS .  O  BPC /LOAS ,  não  dá  d i r e i t o  ao  13 º  s a l á r i o  e  não  de i x a  pensão  po r  mor t e

Fonte: Google Imagens

Pessoa  idosa ,  com  mais  de  65  anos .

Pessoas  com  def ic iênc ia  (Fís ica ,  menta l ,  in te lectua l  ou  sensor ia l ) ,  em  qualquer  idade ,  que

apresentam  impedimentos  de  longo  prazo  (mínimo  de  2  anos ) ,  o  qual  em  in te ração  com

diversas  out ras  bar re i ras  podem  obst ru i r  sua  par t ic ipação  plena  e  efe t iva  na  soc iedade  em

igua ldade  de  condições  com  as  demais  pessoas .

Para  ambos ,  ( Idoso  e  Def ic iente ) ,  que  comprovem  não  possu i r  meios  de  prover  sua

manutenção  e  nem  a  te r  mant ida  por  sua  famí l ia .  É  impresc ind íve l  fazer  a  inscr ição  no

Cadast ro  Único  (CadÚnico ) ,  que  é  admin is t rado  pelos  Cent ros  de  Referênc ia  da  Ass is tênc ia

Soc ia l  (CRAS ) ,   ou  se  j á  t i ver ,  o  mesmo  deve  ser  atua l i zado  (a  cada  2  (dois )  anos ) .

BPC/LOAS: QUEM TEM DIREITO?



COMO ACESSAR O BPC/LOAS?

F A L A  D A E S T

•  C o m p r o v a r  a  i d a d e  -   6 5  a n o s  ( P e s s o a  i d o s a ) ;

• C o m p r o v a r  a  d e f i c i ê n c i a  q u e  a p r e s e n t e m
i m p e d i m e n t o s  d e  l o n g o  p r a z o  ( q u a n d o  f o r  o
c a s o ) ;
 
• S e r  b r a s i l e i r o  n a t o  o u  n a t u r a l i z a d o ;

• T i v e r  n a c i o n a l i d a d e  p o r t u g u e s a ;

• C o m p r o v a r  r e n d a  f a m i l i a r  d e  a t é  ¼  d o  s a l á r i o
m í n i m o  p o r  p e s s o a  c a l c u l a d a  c o m  a s
i n f o r m a ç õ e s  d o  C a d a s t r o  Ú n i c o  ( C a d Ú n i c o )  e
d o s  s i s t e m a s  d o  I N S S ;

A t e n ç ã o ! ! !  P a r a  a c e s s a r  o  B P C / L O A S  é  n e c e s s á r i o  e f e t u a r  o  cadast ramento  do

benef ic iá r io  e  sua  famí l ia  no  C a d a s t r o  Ú n i c o  d e  P r o g r a m a s  S o c i a i s  d o  G o v e r n o

F e d e r a l  –  C a d Ú n i c o  que  é  admin is t rado  pelos  Cent ro  de  Referênc ia  da  Ass is tênc ia

Soc ia l  -  CRAS  (Procure  o  CRAS  da  sua  reg ião ) ;

As  F a m í l i a s  j á  i n s c r i t a s  devem  estar  com  o  C a d Ú n i c o  a t u a l i z a d o  (máximo  de  2  anos

a  úl t ima  atua l i zação )  para  fazer  o  requer imento  no  momento  da  aná l i se  do  benef íc io
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A  par t i r  do  dia  2  de  abr i l  o  cá lcu lo  da  renda  per  capta  em  uma  res idênc ia  para

concessão  do  Benef íc io  de  Pres tação  Cont inuada  (BPC ) ,  regulamentado  pela  l e i

Orgânica  de  Ass is tênc ia  Soc ia l  (LOAS ) ,  não  va i  computar  aposentador ias  e  out ros

benef íc ios  prev idenc iá r ios  de  até  um  sa lá r io  mínimo,  inc lus ive  o  própr io  BPC.  Na

prát ica  i sso  s ign i f ica  que  se  a lguém  da  casa  recebe  aposentador ia  de  um  sa lá r io

mín imo,  inc lus ive  o  própr io  BPC,  out ro  da  mesma  casa  poderá  recebe - lo  também.  

O  ar t igo  1 º  estabe lece  que  não  será  computado  para  o  cá lcu lo  da  renda  p e r  c a p t a

fami l ia r  o  benef íc io  prev idenc iá r io  de  até  um  sa lá r io  mínimo  ou  o  Benef íc io  de

Pres tação  cont inuado (  BPC /LOAS )  concedido  a  idosos  com  mais  de  65  anos ,  ou  a

pessoa  com  def ic iênc ia  do  BPC /LOAS,  conforme  dispos ições  do  &14  da  l e i  8.742 ,  7

de  dezembro  de  1993,  inc lu ído  pela  Lei  n  13.892  de  2  de  Abr i l  de  2020.

ATENÇÃO...



C o m o  S o l i c i t a r  o  B e n e f í c i o  ( p a s s o - a - p a s s o ) :

F a ç a  l o g i n  n o  M e u  I N S S ;

C l i q u e  n a  o p ç ã o  “ A g e n d a m e n t o s / S o l i c i t a ç õ e s ” ;

C l i q u e  e m  “ N o v o  R e q u e r i m e n t o ” ;

S e l e c i o n e  o  s e r v i ç o   q u e  v o c ê  q u e r ;

C l i q u e  e m  “ A t u a l i z a r ” ;

C o n f i r a  o u  a l t e r e  s e u s  d a d o s  d e  c o n t a t o  e  d e p o i s  c l i q u e  e m  “ A v a n ç a r ” ;

P r e e n c h a  o s  d a d o s  n e c e s s á r i o s  p a r a  c o n c l u i r  o  s e u  p e d i d o .

C a s o  n e c e s s á r i o ,  o  s e g u r a d o  s e r á  p r e v i a m e n t e  c o m u n i c a d o  n o s  c a s o s  e m  q u e  f o r

i n d i s p e n s á v e l  o  a t e n d i m e n t o  p r e s e n c i a l  p a r a  c o m p r o v a r  a l g u m a  i n f o r m a ç ã o .  

F A L A  D A E S T

Fonte: Google Imagens

V O C Ê  N Ã O  P R E C I S A  I R  A O  I N S S ,  P O I S  E S T E  P E D I D O  É  R E A L I Z A D O  T O T A L M E N T E  P E L A  I N T E R N E T .

D O C U M E N T O S  N E C E S S Á R I O S
PROCURAÇÃO  OU  TERMO  DE  REPRESENTAÇÃO  LEGAL ,  DOCUMENTO  DE  I DENT IF ICAÇÃO  COM  FOTO  E
CPF  DO  PROCURADOR  OU  REPRESENTANTE ,  SE  HOUVER ;

DOCUMENTOS  QUE  COMPROVEM  A  DEF IC IÊNC IA .  EX . :  LAUDOS ,  ATESTADOS  MÉD ICOS ,  EXAMES ,
RECE ITAS ,  ETC . ) .

PODERÃO  SER  SOL IC ITADOS  DOCUMENTOS  PARA  ATUAL IZAÇÃO  DE  CADASTRO  OU  AT IV IDADE .
DOCUMENTOS  PARA  CASOS  ESPEC ÍF ICOS ;

DOCUMENTO  DE  I DENT IF ICAÇÃO  E  CPF  DO  T ITULAR  (AO  REQUERENTE  MAIOR  DE  16  (DEZESSE IS )   ANOS
DE  I DADE  PODERÁ  SER  SOL IC ITADO  DOCUMENTO  DE  I DENT IF ICAÇÃO  OF IC IAL  COM  FOTOGRAF IA ) ;

FORMULÁR IOS  PREENCH IDOS  E  ASS INADOS ,  DE  ACORDO  A  S ITUAÇÃO  DO  T ITULAR ;

TERMO  DE  TUTELA ,  NO  CASO  DE  MENORES  DE  18  ANOS  F I LHOS  COM  PA IS  FALEC IDOS  OU
DESAPAREC IDOS  OU  QUE  TENHAM  S IDO  DEST ITU ÍDOS  DO  PODER  FAM IL IAR ;

COMPROVANTE  DE  REG IME  DE  SEM IL IBERDADE ,  L IBERDADE  ASS IST IDA  OU  OUTRA  MED IDA  EM  ME IO
ABERTO ,  EM IT IDO  PELO  ÓRGÃO  COMPETENTE  DE  SEGURANÇA  PÚBL ICA  ESTADUAL  OU  FEDERAL ,  NO
CASO  DE  ADOLESCENTES  COM  DEF IC IÊNC IA  EM  CUMPR IMENTO  DE  MED IDA  SOC IOEDUCAT IVA ;

DOCUMENTO  DE  I DENT IF ICAÇÃO  E  PROCURAÇÃO  NO  CASO  DE  REPRESENTANTE  LEGAL  DO
REQUERENTE ;

B E N E F Í C I O  A S S I S T E N C I A L :  D O C U M E N T A Ç Ã O  O R I G I N A L  E  F O R M U L Á R I O S  



Dúvida (s )? !

Encont re  o  Cent ro  de  Referênc ia  de  Ass is tênc ia  Soc ia l  –  CRAS,  próx imo  a  você ,   

busque  os  endereços  no  l ink  ht tps : / /progesp .u fam.edu .br /guia -de -or ientacao -

ps icossoc ia l .h tml

D Ú V I D A ( S ) ? !

Faça  seu  log in  no  Meu  INSS ;

Cl ique  na  opção  “Agendamentos /Sol ic i tações” ;

Loca l i ze  seu  processo  na  área  “Atendimentos  à  dis tânc ia” ;

Cl ique  no  í cone  de            para  deta lhar .

P a r a  a c o m p a n h a r  e  r e c e b e r  a  r e s p o s t a  d o  s e u  p r o c e s s o :

Dúvidas?  Ent re  em  contato  at ravés  do          135

R E F E R Ê N C I A S

ht tps : / /www.gov .br / inss /pt -br /sa iba -mais /benef ic ios -ass is tenc ia is /benef ic io -ass is tenc ia l -a -

pessoa -com -def ic ienc ia -bpc  Acesso  em:  10  de  junho  de  2021.

BRASIL ,  Lei  8.742 ,  7  de  dezembro  de  1993.

BRASIL ,  Lei  13.892  de  2  de  Abr i l  de  2020.
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http://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/FerramentasSAGI/Mops/
https://www.gov.br/inss/pt-br/saiba-mais/beneficios-assistenciais/beneficio-assistencial-a-pessoa-com-deficiencia-bpc

